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EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao caput do Art. 1º do projeto a seguinte expressão:

“Art 1º.......................................................................................................................................

para cônjuges”

JUSTIFICATIVA

A Constituição assevera, no art. 226, que a família é a base da sociedade, tendo proteção do
Estado.

A iniciativa proposta contribuirá para uma melhor harmonia entre o casal e os filhos já
existentes.

A proposição visa fortalecer os laços afetivos conjugais, adquiridos pelo matrimônio,  alem de
possibilitar o desejo de procriação do casal.

11/06/2003

DATA

_________________________________________

_______

ASSINATURA PARLAMENTAR


